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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 
                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 02/2017 
 
Processo Licitatório 03/2017 
Pregão Presencial 03/2017 
Ata de Registro de Preços nº 02/2017 
Objeto: prestação de serviços de buffet, para organização e fornecimento de coffee break (lote 3) para 
atender a evento da Justiça Militar de Minas Gerais, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do edital. 
Fornecedor: RMV Eventos e Serviços Ltda. - ME, CNPJ 17.306.017/0001-74 
Valor: R$10.200,00(dez mil e duzentos reais) 
Dotação Orçamentária: 1051 02 061 734 4355 0001, natureza de despesa 339030, item de despesa 08, 
para produtos e bebidas e 339039, item de despesa 03, para serviços de buffet, ambos fonte de recursos 
10 e procedência 1. 
Assinatura: Belo Horizonte, 20 de abril de 2017. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 02/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017 

O Pregão Presencial nº 02/2017, de que trata este Procedimento Licitatório nº 02/2017, 
objetivou a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de seguro 
total de automóveis para 03 (três) veículos de propriedade do Tribunal de Justiça Militar de Minas 
Gerais, com cobertura em todo o território nacional. 

A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 

Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame 
licitatório, ratificando a adjudicação do objeto, realizada pela Pregoeira, na forma seguinte: 

        VENCEDORA: 

 Mapfre Seguros Gerais S/A, no valor global de R$ 2.089,98 (dois mil, oitenta e 
nove reais e noventa e oito centavos). 

Publique-se. 
(a) Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha  

Presidente  
*Republicado por incorreção de valor 
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Expedindo Título Declaratório: 
 
- em favor da servidora Maria Anita Pereira, JME-0136-8, do direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, 
referentes ao 6º (sexto) quinquênio, a partir de 19/04/2017, nos termos do art. 31,§ 4º, da Constituição 
Estadual, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 15/07/2003, para uso oportuno.  
 
Apresentou- se neste Tribunal, a partir de  11/04/2017: 
- a nº 104.085-6,  2º Sgt PM Eliana Vieira Damasceno.  
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
 
- licença-saúde, requerida pela servidora Roberta Cristina dos Santos, JME 0442-1, 01 (um) 
dia, em   07/04/2017, nos termos  do art. 33 da Portaria nº 908/2016 deste Tribunal. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

PORTARIA N. 987, 18 DE ABRIL DE 2017 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 
maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz  Cel PM Sócrates 
Edgard dos Anjos, no período das 18h do dia 24 de abril de 2017 às 7h59min do dia 1º de maio de 2017. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designadas as servidoras Jussara Maria Oliveira 
Santos Lopes e Fabiane Utsu Abdo Suzuki Balsa. 
 
Art. 3º O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe – Processo Judicial eletrônico. 

 
 

(a)Juiz CEL PM JAMES FERREIRA SANTOS 
Presidente em exercício 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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CONVOCAÇÃO – PJe 
 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 11/05/2017 (QUINTA-FEIRA), às 14h, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 
bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 20 de abril de 2017. 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000003-86.2015.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a/s)(es) do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
                                                   Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 
Apelados: Adriano Roberto Ferreira da Silva 
                 Marcelo Guimarães Afonso 
Advogado(s): Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) 
                       Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000065-89.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 
Apelado: Adalberto Tadeu do Nascimento 
Advogado: Hudson Geraldo dos Santos (OAB/MG 070510)  
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000049-38.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Sebastião Pinto de Almeida Neto 
Advogado: Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000000-03.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 
Apelado: Paulo Sérgio Frutuoso da Silva 
Advogados: Hamilton Gomes Pereira (OAB/MG 082331) 
                    Lorena Nascimento Ramos de Almeida (OAB/MG 132150) 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000033-87.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Jhefytte Abynner Borges dos Santos de Lima Silva 
Advogados: Giselly Lisbora Marchesano Gusi (OAB/MG 095126) 
                    Josan Mendes Feres (OAB/MG 155915) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 
 
 
            

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
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APELAÇÃO 
Processo n. 0000116-23.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante(s): Cb PM Fabrício Gonçalves de Souza 
                    Sd PM Rubens Carvalho Souza  
Advogado: Evaldo Melgaço de Oliveira (OAB/MG 149547) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto: 11321 – Falsidade ideológica 
 
DESPACHO 
 
Vistos etc. 
Verifica-se dos autos que a Defesa dos acusados foi patrocinada pelo mesmo advogado. 
Contudo, em que pese constar a palavra “outros” na petição e nas razões de apelação, o teor destas 
refere-se somente ao Cabo PM Fabrício Gonçalves de Souza (fls. 502/521). 
Dessa forma, intime-se o nobre causídico para apresentar as razões recursais relativas ao Soldado PM 
Rubens Carvalho Souza.  
Prazo de 10 (dez) dias. 
Providencie a ilustre gerente judiciária os devidos registros. 
 
Belo Horizonte, 19 de abril de 2017. 
(a)Juiz Jadir Silva       
Relator 
 
- fica intimado o advogado a apresentar as razões recursais relativas ao Sd PM Rubens Carvalho Souza. 
 
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período: De 10/04/2017 a 23/04/2017 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 11/04/2017 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 426 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
Processo n. 0000608-84.2017.9.13.0000 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Recorrente: GEAN CARLOS DE MENEZES 
Advogado: RICARDO SOARES DINIZ (OAB/MG-106073) e outros. 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11136 - Descumprimento de missão 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 20/04/2017 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0002575-97.2013.9.13.0003 
Relator: RUBIO PAULINO COELHO 
Revisor: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Apelante: ANTONIO LUIZ CAMPOS 
Advogado: ALEXANDRE MARQUES DE MIRANDA (OAB/MG-112330) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11353 - Corrupção passiva 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0004455-67.2012.9.13.0001 
Relator: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: PAULO VICTOR RIBEIRO BASILIO DIAS 
Advogado: ADRIANA NEWMANN FRANCA LIMA (OAB/MG-065420) 
Apelado: PAULO VICTOR RIBEIRO BASILIO DIAS 
Assunto Principal: 11321 - Falsidade ideológica 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
45745MG => 15; 56746MG => 9; 65420MG => 4; 67363MG => 9; 68333MG => 10; 69315MG => 10; 
77819MG => 2; 77941MG => 2; 78201MG => 1, 7 , 8; 84861MG => 11; 90148MG => 1; 96346MG => 7; 
96347MG => 7; 105660MG => 3; 106073MG => 2, 15; 107966MG => 12; 111515MG => 10; 112330MG 
=> 3, 4; 114876MG => 9; 115148MG => 14; 118966MG => 6; 121096MG => 5, 13; 130644MG => 10; 
138756MG => 7; 148923MG => 8; 149804MG => 5, 13; 150219MG => 5; 156085MG => 2; 158375MG => 
5, 13; 168437MG => 1; 169608MG => 10; 171720MG => 13;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

1 - 0001659-35.2014.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Sandro Paulo Campos,  => Intime o exequente para dizer, em 03 dias úteis, se o valor 
contido no alvará foi pago pelo Banco do Brasil. Adv.: Marcos Ylram Parreira do Nascimento, Pedro Paulo 
Costa do Nascimento, Jerusa Drummond Brandao.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

2 - 0000044-39.2016.9.13.0001 
Réu: Roner de Oliveira Alves => Designada  a data de 05/06/2017, às 14:30 horas, para audiência de 
qualificação e interrogatório do acusado. Adv.: Antonio de Almeida Ribas Neto, Gustavo Nepomuceno 
Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
3 - 0000143-72.2017.9.13.0001 
Réu: Paulo Gutierre Almeida de Moraes => A defesa do denunciado requer às fls. 110 a 112 a 
substituição da testemunha por ela arrolada, Cb PM Leonardo Soares de Carvalho pela testemunha Ten 
PM Marco Antônio Drummond, a reinquirição da testemunha arrolada na denúncia, Cb PM Gustavo 
Fernandes, a concessão do benefício da liberdade provisória e a antecipação da audiência designada às 
fls. 96. Tendo em vista a disponibilidade na pauta de audiências da 1ª Auditoria, defiro o requerimento de 
antecipação da audiência designada às fls. 96, ficando a mesma redesignada para a data de 25/04/2017, 
às 13:30 horas. Defiro, também, o pedido de substituição da testemunha militar Cb PM Leonardo Soares 
de Carvalho pelo Ten PM Marco Antônio Drummond, ficando o primeiro dispensado de comparecimento, 
bem como a reinquirição da testemunha militar Cb PM Gustavo Fernandes, na a audiência supra 
designada. Quanto ao terceiro pedido consistente na concessão da liberdade provisória, o mesmo será 
apreciado pelo Conselho de Justiça na audiência supramencionada. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda, Joao Donizetti de Oliveira.  
 
4 - 0000470-85.2015.9.13.0001 
Réu: Joaquim Fernando de Oliveira, Marcelo dos Reis Silva, Lucas Andrade Reis => Vista à defesa para 
os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Na hipótese de a defesa arrolar testemunhas que não residam na 
Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser 
expedida. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Alexandre Marques de Miranda.  
 
5 - 0012185-66.2011.9.13.0001 
Réu: Julio Cezar Thebas de Avelar Sobrinho => Não concedido o benefício do indulto ao sentenciado 
Júlio Cézar Thebas de Avelar Sobrinho, pelas razões de fato e de direito registradas na decisão de fls. 
536/536-verso dos autos. Determinado que os autos permaneçam em cartório aguardando o cumprimento 
integral das condições impostas na suspensão condicional da pena, bem como o decurso do período de 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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prova. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Flavia Adriana Mallard Soares de Azevedo, Paulo Henrique 
Souza Ribeiro, Regina Lucia s  Safe z  Pereira.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0001500-55.2015.9.13.0002 
Réu: Cacilda Teixeira Neves Lourenco => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
04/05/2017, às 15:00 horas. Adv.: Janaina Maria da Silva Alves.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

7 - 0002736-10.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Diego Melquiades Camilo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  =>  Vista ao Estado de Minas Gerais, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca da petição e comprovante de fls. 1229/1230. Adv.: Daniel Igor 
Mendonca, Fabiana Aparecida Sant Ana, Jerusa Drummond Brandao, Mauro Lucio da Silva.  
 
8 - 0002837-13.2014.9.13.0003 
Exequente: 3º Sgt Vicmar Correa da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  =>  Intimado o 
Advogado, Dr. Luiz Mariano de Souza, do alvará judicial expedido para sua retirada em cartório, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Luiz Mariano de Souza.  
 
9 - 0005019-40.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Gilson Cunegundes Lobo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 05 (cinco) 
dias úteis, para fins de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Moises Elias Pereira, Renata 
Fernandes Neves.  
 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

10 - 0000409-87.2016.9.13.0003 
Réu: Vítima:  Sérgio Alves de Meireles Moutinho,  Sérgio Alves de Meireles Moutinho,  Sérgio Alves de 
Meireles Moutinho => Vista aos assistentes da acusação para que apresentem o endereço atualizado da 
testemunha José Lúcio Gonçalves, no prazo de 24 (vinte quatro) horas. Adv.: Camila Anastacia Souza 
dos Santos, Gustavo Miranda de Meireles Moutinho, Jose Maria Lima de Carvalho.  
 
11 - 0000865-71.2015.9.13.0003 
Réu: Joao Resende Neto, Everton Rafael Mota => Redesignada audiência de Carta Precatória para o dia 
19/06/2017, às 13:30 horas na Comarca de Araxá/MG. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
12 - 0000968-49.2013.9.13.0003 
Réu: Cristiano Rodrigues da Silva => Distribuição da Carta Precatória executória na comarca de 
Uberlândia/MG sob o número 0295951-38.2017.8.13.0702. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
13 - 0001498-82.2015.9.13.0003 
Investigado: Réu: Flavio Kretli =>  Audiência Julgamento designada para o dia 27/04/2017, às 15:00 
horas. Adv.: Elisana Silva Pires Barbosa, Flavia Adriana Mallard Soares de Azevedo, Paulo Henrique 
Souza Ribeiro, Regina Lucia s  Safe z  Pereira.  
 
14 - 0002135-96.2016.9.13.0003 
Réu: Marcos Abrahao Pereira Santana Delbem => Expedição de Carta Precatória à Comarca de 
Barbacena/MG para inquirição de testemunhas da defesa. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
15 - 0002889-09.2014.9.13.0003 
Réu: Fernando Andrade dos Santos => Vista à Defesa sobre a juntada de documentos às fls. 224 e 
seguintes. Adv.: Augusto Alves Caldeira, Ricardo Soares Diniz.  
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